
entre outras Couzas dez Barriz de Polvora para o Socorro do Yvay, 
e estando promptas as Canoas a esperar este transporte, Só Se Con-
seguio em 28 de Março do mesmo anno em que chegarão os ditos 
Barriz a esta Cidade paSsandoSse mais de hum Mez de espera, Com 
prejuizo da Fazenda Real que esteve fazendo 
Com agente por cauza desta demora. 

E outro Sim que elle Almoxarife ten 
dar a peça de amiudar que Se podia ti quer 
Recibo, pois Logo Se tornava a Repôr zem, 
Occazionou que paSsando Suas Or de 
Abril para Se instruírem os Ca para 
irem para Yvay no ex ontar, e dar 
fogo a Artelharia Mayo, perdendoSse 
todo este para poderem aprender 
al o breve Espaço Com que deter 
a expedição. 

Este castigo deve Ser ão de Ceremonia, pelos 
graves inconvenientes Seguir de Se praticar 
Semelhantes D.s G.e a Vm.ce m.s an.s S. 
Paulo a 11 de de 1770 Dê Vmce a execução as 
Porta datadas deste mesmo dia, e as 
Remeta para Luiz Antonio de Souza / / 
S.r Cap.m Com.de da Costa / / 

P.a o Sarg.l° mor M.el Ang.Lo Figr.a 

Tanto que Vm.ce Receber esta Sem perda de tempo mais do que 
aquelle que for precizo para a comodidade do Seu transporte 
paSará Vmce imediatamente a esta Cidade, para Certa averi-
guação, a deligencia do Real Serviço de que muito Se preciza. Deos 
G.e a Vm.ce m.s a.s S. Paulo a 11 de Mayo de 1770 / / Dom Luiz 
Antonio de Souza / / Snr Sargento mor Manoel Ângelo Figueira de 
Aguiar / / 

P.a o Cap.™ môr da Cid.e 

Remeto a Vm.ce as Listas Rubricadas a q Vm.ce logo dara inteiro 
Comprimento de as Remeter para as detreminadas 
e Ordenara aos Officiaes dellas debayxo do segredo militar fação 
prender todos os filhos nomiados nellas e os Remeterão seguros a 
este Corpo da Guarda. Esta deligencia Se ha de fazer no dia Vinte 
e Sete do prezente mez. 

Taõbem Remeto cipio da lista da Cidade, 
e Como Vmce tem melhor Conhecimento da gente delia 
prenderá todos aquelles que Estado 
Clerical; Se entendei So 
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